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ANEXO II – PRAZOS E VALORES ESTIMADOS 

 

1. DOS PRAZOS E PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 A implantação e o início do funcionamento dos espaços de alimentação e fornecimento de 

produtos deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias corridos da data de assinatura do contrato. 

Os pagamentos dos valores devidos ao Sesc em Mina serão iniciados após o início da atividade 

pela CESSIONÁRIA/CONTRATADA. 

1.2 A empresa ganhadora do certame deverá apresentar em até 20 (vinte) dias corridos, a contar 

da data de assinatura do Contrato de Cessão Onerosa, um plano de implantação do espaço, 

contemplando, no mínimo: 

a. Planejamento de contratação (mão de obra), informando quantidade necessária para atuar nas 

demandas; 

b. Cronograma de envio dos documentos necessários, conforme item - DOCUMENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA PARA O FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS; 

c. Cronograma de capacitação da equipe (treinamentos necessários); 

d. Expectativa de aquisição de uniformes, insumos e utensílios para iniciar o atendimento dos 

serviços. Encaminhar o portifólio dos utensílios que serão adquiridos; 

e. Cardápio do primeiro mês de atendimento (refeições); 

f. Encaminhar proposta da identidade visual 

 

2. DOS VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS PARA OS SERVIÇOS 

2.1 Os valores máximos dos serviços foram calculados de acordo com o estudo de custos 

unitários (pesquisa mercado local) de todos os insumos necessários para a elaboração e montagem 

dos cardápios referente à oferta dos serviços de alimentação, conforme memória de cálculo 

constante no processo administrativo de contratação. 

2.2 Sobre o valor de custo per capita dos produtos, foi acrescido um percentual de 46,68%, 

referente à estimativa para pagamento máximo dos serviços de café da manhã e 56,68%, referente 

à estimativa para pagamento máximo dos serviços de refeições, considerando:  
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Tabela 1 – Percentuais acrescidos ao custo de aquisição 

Item Descritivo 
Café da 
manhã 

Refeições 

Encargos e impostos 

Percentual definido conforme tabela receita federal, 
(lei complementar 123,14/12/06), considerando a 
estimativa de ganho com o fornecimento dos serviços 
na unidade do Sesc 

11,68% 11,68% 

Previsão de 
despesas fixas (mão 

de obra e demais 
despesas) 

Pela impossibilidade de se calcular os custos da 
empresa terceira e considerando que os serviços 
serão realizados por mão de obra única para as 
atividades, os percentuais apresentados representam 
a média para o setor de alimentação 

20% 30% 

Previsão de lucro 

Por se tratar de serviço terceiro e após análise de 
mercado no segmento de alimentação, que apresenta 
oscilação contínua, o percentual configura expectativa 
positiva à empresa e considera ainda a garantia da 
execução dos serviços pela clientela continuamente 
oferecida pela unidade 

15% 15% 

Percentual acrescido ao custo direto de aquisição 46,68% 56,68% 

 

2.3 A tabela acima com a estimativa dos valores foi elaborada com base em estudos realizados 

junto aos órgãos que padronizam e orientam a ação de composição preços de produtos e serviços 

ao mercado, sendo relevante o apoio do Sebrae. 

2.4 Considerando a memória de cálculo do processo, chegou-se aos seguintes valores 

máximos: 

SERVIÇOS 
Valor unitário 

máximo 

Café da manhã R$ 36,00 

Refeições  R$ 46,00 

Refeições Especiais R$ 52,00 

Kit Receptivo - “Mimos” R$ 25,00 

Welcome check in R$ 5,00 

Buffet Especial R$ 148,00 

Ceia de Réveillon  R$ 253,00 

 

3 DO PAGAMENTO DO FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES CONTRATADAS  

a. O fornecimento será pago com fechamento quinzenal.   

b. Prazo de pagamento: conforme os critérios indicados a seguir, após o recebimento definitivo 

(validação dos quantitativos junto ao fiscal do contrato): 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 
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b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25. 

d) A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

c. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente através de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

d. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal/Fatura e deverão ser 

da mesma titularidade da contratada. 

e. Excepcionalmente, poderá haver antecipação de pagamento das notas fiscais, desde que 

aprovadas pelo Gestor do Contrato e após solicitação formal e fundamentada da 

CESSIONÁRIA/CONTRATADA. 

 

4 DO VALOR DA CESSÃO ONEROSA 

4.1 A CESSIONÁRIA/CONTRATADA deverá pagar o valor mensal definido para a cessão 

onerosa de R$ 3.984,00 (Três mil, novecentos e oitenta e quatro reais). 

4.2 O valor da cessão onerosa mensal foi identificado considerando estudo interno elaborado 

pelo Sesc. 

4.3  O valor da cessão onerosa poderá ser alterado conforme análise quadrimestral dos 

serviços, conforme critérios definidos no Anexo - Avaliação dos Serviços. 

 

5 PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 Na proposta de preço, os proponentes deverão apresentar, o percentual de desconto linear 

total, que vai definir o valor de registros unitário dos serviços, constantes no Anexo – Proposta de 

preços. 

 

6 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1 MAIOR DESCONTO. 

6.1.1  O julgamento será realizado tendo em vista o maior percentual de desconto que irá incidir 

sobre todos os itens da Tabela 2 - Valores máximos para os serviços de alimentação. 
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7 DO VALOR GLOBAL REGISTRADO NA CONTRATAÇÃO (ITEM 1) 

7.1  O valor contratual referente às despesas da CONTRATANTE será estimado em R$ 

9.537.275,00 (nove milhões, quinhentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais), 

considerando a memória de cálculo em Anexo - Quantitativos Estimados Dos Serviços. 

7.1.1  Para fins de planejamento e registro do valor do contrato, foram estimados os quantitativos 

de serviços possíveis de contratação, considerando a capacidade máxima de operação do Hotel 

Sesc Ouro Preto, conforme memória de cálculo apresentada no Anexo - Quantitativos Estimados 

De Refeições 

7.1.2  Importante ressaltar que, o valor global registrado, bem como todos os serviços de 

alimentação previstos, constantes no Anexo - Quantitativos Estimados de Refeições, tratam de 

mera estimativa, podendo sofrer variações e, portanto, não vinculando ao Sesc em Minas 

qualquer obrigatoriedade de contratação. Este levantamento trata-se de mera estimativa, e foi 

definida para favorecer possíveis renovações contratuais futuras, se assim for do interesse de 

ambas as partes. 

7.1.3 Para fins de proposta e análise do negócio, o Sesc apresenta a expectativa (Tabela 2- Anexo 

Quantitativos Estimados de Refeições– Tabela Memória de cálculo da capacidade planejada 

para a ocupação do Hotel, pelo período de 12 meses) dos quantitativos de serviços estimados 

para o período de 12 meses, considerando o histórico de performance do Hotel Sesc Ouro Preto.  

7.1.4 Por se tratar de unidade de Hospedagem, os quantitativos para o fornecimento de alimentação 

são condicionados a adesão dos clientes e são diretamente impactados pela alta e baixa 

temporada. 
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ANEXO III - QUANTITATIVOS ESTIMADOS DAS REFEIÇÕES  

 

Tabela 1 - Memória de cálculo da capacidade total de ocupação do Hotel – foi calculada a 

capacidade máxima de operação do Hotel Sesc Ouro Preto, considerando: 

a) Unidades de Hospedagem disponíveis: disponibilidade total de UH’s no hotel - 171 

b) Fator Ocupação: capacidade máxima de ocupação por UH – 2 ocupantes 

c) Disponibilidade de dias de atendimento: 365 dias do ano  

Desta forma, os quantitativos máximos, por serviço, estão apresentados a seguir: 

ESTIMATIVA DE OCUPAÇÃO TOTAL 

ITEM JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

Café da 
manhã 

10.230 9.240 10.230 9.900 10.230 9.900 10.230 10.230 9.900 10.230 9.900 10.230 120.450 

Refeição 30.690 2.640 4.290 4.620 3.630 3.960 30.690 3.300 2.640 4.620 2.970 2.640 96.690 

Kit 
receptivo 
- Mimos 

31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

Refeições 
especiais 

446 419 396 1193 815 795 1729 399 404 398 1208 406 8.608 

Welcome 
check in 

            2.160 

Buffets especiais 1.237 

Ceia de Réveillon* 406 

 

Tabela 2 - Memória de cálculo da capacidade planejada para a ocupação do Hotel, pelo 

período de 12 meses– foi calculada considerando o histórico de utilização da unidade, dos últimos 

anos. Tal tabela é destinada para orientar os proponentes quanto à perspectiva de performance do 

contrato. 

Desta forma, para o cálculo de estimativa de ocupação real, houve alteração apenas do fator 

ocupação (item b do cálculo anterior), conforme apresentado a seguir: 

ESTIMATIVA DA CAPACIDADE PLANEJADA 

ITEM JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

Café da 
manhã 

8175 4314 5447 5591 5057 5992 8939 5746 6254 5835 5097 6014 
72.459 

Refeição 11325 2380 3707 5177 3497 4342 3320 3274 2717 4565 2899 2598 49.801 

Kit 
receptivo 
- Mimos 

31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

Refeições 
especiais 

446 419 396 1193 815 795 1729 399 404 398 1208 406 8.608 

Welcome 
check in 

            2.160 

Buffets especiais 1.237 

Ceia de Réveillon 406 
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Para registro e cálculo do Valor Global máximo, foi utilizada a estimativa apresentada na Tabela 

1, para garantir o atendimento integral dos serviços esperados para a Unidade. 

Os números apresentados são estimativas, com base no histórico da unidade.  Não existe 

nenhuma obrigatoriedade de utilização do valor global da contratação, que poderá oscilar de 

acordo com a ocupação real do Hotel.   
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ANEXO IV - CESTA DE PRODUTOS BÁSICOS DO SESC EM MINAS 

Os valores da cesta de produtos foram estipulados com a metodologia (valores praticados na última 

contratação com reajustes do IPCA acumulado março/25).  

Os valores anteriores foram registrados através de pesquisa de mercado realizada em 

estabelecimentos da cidade de Ouro Preto.  

O cardápio mínimo não impede a empresa de incrementá-lo com outros itens para venda, 

considerando que é interessante que haja diversidade para agregar valor aos serviços prestados. 

 

CARDAPIO MÍNIMO OBRIGATÓRIO – VALORES DE COMERCIALIZAÇÃO 

Produtos  
 CESTA BÁSICA 
PARA 2025/2026 

Água Mineral R$ 4,50 

Cerveja 350 ml R$ 7,40 

Refrigerante 350ml R$ 5,30 

Suco lata 335 ml R$ 6,10 

Suco de Laranja (natural) – 300 ml R$ 6,10 

Self Service com Balança R$ 67,00 

À la carte adulto R$ 30,60 

A la carte infantil R$ 18,40 

A la carte especial R$ 49,00 
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ANEXO V - AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O Sesc em Minas, através de sua Equipe de Fiscalização, poderá realizar visitas utilizando o 

QUADRO DE VISTORIA PARA AS ÁREAS DE ALIMENTAÇÃO, no intuito de verificar todos os 

serviços e normas técnicas para a atividade.  

QUADRO DE VISTORIA PARA AS ÁREAS DE ALIMENTAÇÃO 

ITENS   PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO 

ÁREAS DA COZINHA (ORGANIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO) S N N.A 

1 
Área interna e externa livre de objetos estranhos ou não utilizados 
na operação 

1       

2 Higienização das áreas de produção e atendimento adequadas 2       

3 
Produtos para higienização do ambiente (materiais e insumos de 
limpeza) disponíveis em número suficiente e adequados à operação 

2       

4 
Higienização dos equipamentos, mobiliários e utensílios adequada. 
Apresentar cronograma dos serviços 

3       

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

5 Instalações sanitárias devidamente higienizadas 1       

6 
Instalações sanitárias contendo produtos adequados à higiene 
pessoal 

3       

RESÍDUOS 

7 
Lixeiras adequadas e em bom estado de conservação, no interior do 
ambiente 

2       

8 Manejo correto dos resíduos (armazenamento e recolhimento) 1       

ARMAZENAMENTO 

9 Estoque e/ou despensa organizados e limpos 2       

10 
Separação correta de produtos na cadeia fria (refrigeradores e 
freezers) 

2       

11 
Produtos de higienização e materiais descartáveis armazenados 
corretamente, em locais separados dos alimentos 

2       

12 
Produtos manipulados ou abertos com a devida identificação 
necessária e armazenados corretamente 

3       

13 
Registro da temperatura dos equipamentos realizado diariamente, 
em planilhas de controle 

2       

14 Alimentos no prazo de validade adequados ao consumo 3       

PRÉ-PREPARO E PREPARO DOS ALIMENTOS 

21 
Manipulação dos alimentos a serem distribuídos realizada de acordo 
com o disposto em legislação vigente 

1       

22 
Utilização de produtos próprios/regulamentados para higienização 
de hortaliças, legumes e frutas 

2       

23 Alimentos prontos para consumo mantidos nas temperaturas ideais 2       

  DISTRIBUIÇÃO/ATENDIMENTO AO CLIENTE         

24 Cumprimento dos cardápios mínimos pré-definido no TR 2       

25 
Há variedade nas preparações de refeições (café da manhã, almoço, 
jantar) 

2       

26 
Apresentação geral dos alimentos de acordo com as técnicas 
culinárias e conforme determinado no TR 

3       
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27 
Identificação dos alimentos expostos realizada de forma correta e 
padronizada 

2       

28 Utilização de utensílios adequados durante o atendimento ao público 3       

29 Fluxo de distribuição das refeições adequado 3       

30 
Cardápio diário das refeições exposto para o cliente de forma 
padronizada 

2       

31 
Lista de preços dos produtos de forma visível (em conformidade com 
Código do Consumidor) 

2       

32 Eficiência na reposição das preparações durante o atendimento 3       

33 Exposição de preparações em temperaturas adequadas  3       

34 
Coleta e acondicionamento adequado de amostra diária de todas as 
preparações produzidas 

4       

35 
Não há reaproveitamento das sobras sujas (alimentos expostos nos 
balcões de distribuição) 

2       

36 
Os horários de abertura e fechamento do espaço estão de acordo 
com o determinado no TR 

1       

FUNCIONÁRIOS 

15 Funcionários com apresentação e higiene pessoal adequada 2       

16 
Utilização de EPI adequados pelos funcionários no momento de 
suas funções 

2       

17 
Utilização de uniforme adequado, em bom estado e padronizado 
para as atividades  

1       

18 
Realização da capacitação periódica dos funcionários com registros 
(boas práticas e atendimento) 

3       

19 Manter profissional Nutricionista na unidade 3       

20 Manter funcionários qualificados para a execução dos serviços 1       

  REINCIDÊNCIAS         

37 
Cumprimento de determinação formal dentro do prazo estipulado, 
quando houver 

2       

38 
Resposta do Plano de Ação realizada dentro do prazo estipulado (5 
dias úteis após o recebimento do documento) 

2       

  LAUDOS E DOCUMENTAÇÕES         

39 
Desinsetização realizada conforme periodicidade do TR, bem como 
existência de laudo comprobatório 

2       

40 
Limpeza de caixa de gordura realizada conforme periodicidade do 
TR, bem como existência de laudo comprobatório 

2       

41 Presença de Manual de Boas Práticas de Fabricação e POPs 3       

42 Manter Alvará Sanitário ou protocolo vigente 3       

43 
Destinação correta do óleo de fritura, bem como existência de laudo 
comprobatório do recolhimento por empresa especializada 

2       

44 PGR e PCMSO atualizados 2       

45 ASOs e documentos de EPIs atualizados 2       

  OUTROS         

46 
Classificação na Avaliação de Desempenho de Fornecedores 
superior a 85 pontos 

1       

47 
Valores da cesta básica de produtos de acordo com a legislação 
vigente 

1       

Pontuação total  100       
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S: Sim 

N: Não 

N.A: Não aplica 

 

Percentual auferido durante a visita Classificação 

100 - 90% Muito bom  

89 - 70% Bom - Acréscimo de 5% 

69 - 50% Regular - Acréscimo de 10% 

49 - 0% Ruim - Acréscimo de 15% 

 

2. O Quadro de Vistoria será utilizado para identificação de irregularidades no decurso do 

contrato, e balizará tanto visitas técnicas de pontuação quanto as de orientação, podendo gerar, em 

todos os casos, abertura de Não Conformidades e/ou Planos de Ação. 

3. O Plano de Ação gerado em decorrência de irregularidades deverá ser respondido 

formalmente, em formulário próprio, num prazo de 05 dias úteis a contar do recebimento, pela 

CESSIONÁRIA/CONTRATADA.  

4. Os acréscimos citados no Quadro de Vistoria somente serão aplicados nas análises 

quadrimestrais do serviço, conforme citado no item 17 deste Termo de Referência. 

Percentuais abaixo de 49%, poderão acarretar rescisão contratual. 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Serviços 
Valor unitário 

máximo 
% de desconto proposto 

Café da manhã R$  

_________% 

Refeições – Pacotes finais de 
semana e excursões 

R$  

Refeições Especiais R$  

Kit Receptivo R$  

Welcome check in R$ 

Buffets especiais R$  

Ceia de Réveillon R$  

 

Critério de julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA TODOS OS SERVIÇOS, 

considerando os valores unitários máximos. 

 

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, taxas, frete, transporte, todas as despesas com 

materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, transportes, ferramentas, equipamentos auxiliares, 

instalações, seguros e demais encargos e/ou quaisquer despesas necessários à perfeita execução de todos 

os serviços. 

2) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da 

Concorrência.  

3) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes no 

Termo de Referência e demais anexos. 

4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização 

financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

5) Dados para depósito em conta:  

Nome do banco: Nome da agência: N.º da agência: N.º da conta corrente: 

 

..................................................,.........de....................................de ..............  

__________________________________________  

(Assinatura/nome do representante legal da empresa)  

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, 

deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa 
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ANEXO VII – PADRONIZAÇÃO DE UNIFORMES 

 

Maitre / Garçom / Cumin 

• Calça social preta 

• Camisa branca longa de botão 

• Colete preto (desejável) 

• Paletó preto 

• Gravata borboleta preta 

• Sapato fechado social 
 
Garçonete 

• Calça social /Saia 

• Camisa branca manga longa 

• Terninho preto 

• Cabelo preso  

• Lenço preto (pescoço) 

• Sapato fechado social, meio salto 
 
Atendente / Hostess / Caixa 

• Calça/Saia/Vestido social preto 

• Meia fina 

• Camiseta meia estação branca/preta 

• Sapato fechado social, meio salto. 

• Lenço Branco/Preto (pescoço) 

• Cabelo preso  
 
Chef / Cozinheiro / Cozinheira 

• Dólmã branco com botões pretos 

• Calça Preta/Xadrez 

• Chapéu de Chef 

• Calçado fechado apropriado 
 
Copeiro / Auxiliar de Cozinha 

• Jaleco branco 

• Calça branca 

• Avental branco 

• Lenço higiênico branco 
Calçado fechado apropriado 

 

Nutricionista 

• Jaleco branco 

• Calça branca ou social 

• Sapato fechado 
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ANEXO VIII - LISTAGEM DE BENS PATRIMONIAIS 
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 ANEXO IX – DOCUMENTOS DE SEGURANÇA E SAUDE DAS EMPRESAS 

CONTRATADAS 

 

IT
EM

AP
LI

CÁ
VE

L
OBSERVAÇÕES:

1 X

CTPS (páginas: foto, qualificação civil, contrato

de trabalho e anotações gerais em caso de

mudança de função) e livro ou ficha registro

contendo todos os campos preenchidos,

assinatura e foto do empregado e assinatura

representante legal da empresa. 

2 Cópia dos Atestado de saúde Ocupacional - ASO com exames específicos X De todos os empregados 

3 Cópia da Ficha de EPI X De todos os empregados 

4 X De todos os empregados 

7 Cópia do Certificado de Treinamento obrigatório da NR-6 X

Encaminhar evidência do treinamento, como

lista de presença ou certificado contendo período

da realização do treinamento, conteúdo

programático, registro e assinatura do

profissional que ministrou e assinatura do

participante.

14 X

Aplicavel quando não atender os requisitos 

da NR 01 Portaria 3.214 e TR Termo de 

Referência item 8.3.

15 X

Aplicavel quando não atender os requisitos 

da NR 01 Portaria 3.214 e TR Termo de 

Referência item 8.4.

19 X De todos os produtos químicos.

21 X
Cópia do contrato social, ASO, ficha de EPIs, RG e

treinamentos de NR-6 e FISPQ. 

22 X
Marcar após a aprovação de toda a

documentação.

Observação:

 Resp. pelo  Recebimento - Empresa Contratada/Fiscal:

Data da recebimento:             /           / 

Assinatura: ___________________________________________0

Data do entrega:            /           / 

Assinatura: ___________________________________

Resp. pela Entrega - SESMT:

EMPRESA EXECUTANTE: CESSIONÁRIO DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E SIMILARES

UNIDADE DE EXECUÇÃO: ____________________________________________________________

IMPORTANTE:  Conforme norma interna a Contratada deve apresentar digitalizados os documentos OBRIGATÓRIOS ao Gestor/fiscal 

do contrato, antes do inicio das atividades. O Sesmt deve analisar a documentação e retornar ao fiscal de Contrato no prazo 

máximo de 05 dias úteis após o recebimento. Caso a documentação for reprovada e solicitar correções o prazo para uma nova 

análise será no máximo de 5 (cinco) dias úteis.

SESMT: ____________________________________________________________________________________

DOCUMENTOS 

Outros: Caso algum sócio/proprietário for atuar em atividades ou realizar o 

acompanhamento dos serviços deverá apresentar os seguintes 

documentos

Cópia do RG ou crachá (foto,  nome, função e data de admissão) 

Outros: Ambientação do Sesmt

Outros: FISPQS dos produtos químicos utilizados

Cópia do Programa de Gerênciamento de Riscos - PGR

Cópia do Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional - PCMSO

   FORMULÁRIO SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA EMPRESAS 

CONTRATADAS

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA EXECUTANTE: _____________________________________________________________

Cópia do vinculo empregatício ( CTPS e/ou livro de registro)


